LEI Nº. 3015 DE 22 DE MARÇO DE 2013

Altera a redação do artigo 3º, da Lei nº. 2686/2008, que dispõe sobre a concessão de Vale-Alimentação aos Servidores Municipais.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

 

Art. 1º - O artigo 3º, da Lei Municipal nº. 2686, de 02 de abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - O valor do vale-alimentação será de R$ 12,00 (doze reais) e a participação dos servidores, mediante desconto em folha, devidamente autorizado, no percentual de 10% (dez por cento) do valor total dos vales. (NR)


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 1º de abril de 2013.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de março de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

